
, 

LALE/RR 
 

GOVERNO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimânio dos ürasil&ros' 

MENSAGEM GOVERNAMENTAL N00 04 DF2 4 DE JANEIRO DE 2006. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTA1G IE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENMORES DEPUTADOS 
ESTADUAIS 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada 

deliberação dessa nobre Assembléia Projeto de Lei que "dispõe sobre a criação de cargos em 

comissão e flinçõesde confiança de direção, chefia  e assessoramento para a Assessoria de : 

iinprcna e Cunicaçãú ASCOAI da Goniroladoria-Gerd do Estado —COGER, da 

SecretrÉa de Estado da Gestão Estratégica e Administração —SEGAD e da Secretaria de 

Estado da Fazenda -SEF,4'. 

O presente projeto de Lei visa modernizar e adequar o Quauro de Cagos ciii 

Comissão e funções de direção, chefia e assessoramento às especificações e à 

necessidade e dinâmica de implementação do Programa de Reforma Organizacional, 

Administrativa e Gerencial do Estado - PROAGE RORAIMA, preconizada nas Leis n°s 49 

e 499, ambas de 19 de julho de 2005, assim como criar os valores da Tabela de Remuneração 

dos referidos cargos em comissão e funções gratificadas, possibilitando a valorização 

remuneratória adequada, justa e compatível com a responsabilidade que lhes são atribuídas 

pelo exercício do cargo. 

Informo a Vossas Excelências que as alterações prouzidas estão dentro dos 

limites orçamentários para 2006, no tocante às despesas com pessoal, nos termos do Art. 169 

da Constituição Federal e da Lei Complementar de 04 de maio de 2000. 

Este é o motivo determ 

princípio da supremacia das normas 

do interesse público para a consecução dos  

iniciativa que reveste obediência ao 

s, em especial ao princípio da isonomia e 

sociais e do bem comum, submeto o assunto 
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Reitero a Vossa Exce1éncj P3testos de elevada estima e consideçâo 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

PROJETO DE LEI N° OO DE 24 DE JANEIRO DE 2006. 

"Dispõe sobre a criação dos cargos em 
comissão e funções de confiança de direção, 
chefia e assessoramento da Assessoria de 
Jmprensa e 

da 
- Gonfroladoria..Geral do Estado 

- cOGER, da 
Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e 
Administração 

- SEGAD e da Secretaria de - - 

Estado da Fazenda 
- SEFAZ, c dá outras 

providências" 
 

lhe foram O GOVEIuOR DO ESTAjO DE RORAIMA no uso s ajd queconfej . , aConstituição Estadual,  
Faço saber qe Assembja Lcgislaiva aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° 
Ficam criados os cargos em comissão e funções de confiança de direção, 

chefia e assessoramento da Assessoriq de !mn 
Comunicação da LC,iitiujadui ja 

 Gerai do Estado COGER. da Secretaria de Eadc. da Gesio Estratgie
a  e - e da Secretaria de Estado da Fazenda 

- SEFAZ, na forma do Anexo Unico desta Lei. 

Art, 20 
 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamen.j3 própï ias do Poder Executivo. 

Art. 
3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos.RR 24 de janeiro de 2006. 
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